
Pre tura Municipal de llha Comprida
Estôncia Balneária

CONTRATO N"00 |2014-APJ.
TERMO DE CONTRA TO PARA AUXILIAR OS

SERVIÇ OS DE FISCALrzlçÃo tmsurÁntA.
E FISCALrzAçLo on rRÂNstro, DURANTE

o prnÍo»o »r ot DE JANEIRO DE 2OT4 A 09

DE MARÇO DE 20 t+, prnÍooo DA A ALTA
TEMPORADA E A REALIZAÇÃO DO ILHA
vnRÁo 2014, QUE cELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A trMPRESA SUZEL

SERVIÇOS EM SEGURANÇA ELETRONICA
LTDA-ME.

clÁu UL IRA: DO OBJET

cr-ÁusULA SE,(;LNDA: DO VALOR

§À\ffiffi

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA

coMpRIDA, Entidade pública, inscría no CNpJ/MF n" 64.037 .87210001-07, sediada na Av.

BeiraMar.n"ll.000,BalneárioMeuRecanto.nesteMunicípiodellhaComprida.,tstadodeSào
Paulo. representada. neste *o.'p.io e"rti'o Municipal' o §enhor oÉcIO 'losÉ \'ENTURA'

doravante denominada simplesriente COnfnefnlfE e de outro lado' a empresa SUZÊL -
SERVIÇOS EM SEGURANóa ririnoNIcA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no

18.277 .4O5lOO0l-37, lnscrigão 
'üun[*"t 

-' 

sediada-na.Rua Limeira' no 526' no balneário

lcaraí de lguape, neste rurnrcipi"ã. rfiu c-o,nptiOu' Estado de São Paulo' neste ato representada

nela Senhora SUELI RoDRIGUE§ pnÀoO, Ut*if 
"ira' 

casada' empresária' portadora da C.édula

['i#iü;"""*ã ";ííín.01íitsiprsp " 
inscrita no cpFA4F sob o no 273.84e.448-0s'

,*ià"ri. 
" 

á".tiliada à Rua sao loao, n" 0óg, baino porto do Ribeira. no Município de tguape'

Estado de São paulo _ cgp riqló.ooó, doravante denominada simplesmente CoNTRATADA.

;;. f"rr. d;;;*i,'"oo oo goitui a. ii.i,uçao - convite n" 109/201 3. rem entre si justo e acordado

o oBJEro Do PRESENTE coNrRAro, C0NSISTE NA coNrRA-r1-Ç-19^P"

EMPRf,SA ESPECIALIZAUA PEN,q' AÚXTIiA'N OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇAO

TRIBUTÁRIA E FISCÀLIZAÇÀõ-»r rúnslro'.DURANTE o PERioDo DE 0l DF

iiníiriôrírãr4 Áí, DÉ ür,nçó oB-zo14,"ERioDo DA A ALrA rlylgll^Dl E

A REALIZAÇÃo Do Iiri.q'--\BíAô ior+, coxroRMn ESPECIFICAÇoES

CoNSTANTES XO AXrxol pb EDTTAL DE LTCITAÇÃO - coN\aITE No 109/2013'

õüiíÁsisÀ r, pAZER PARrE INTEGRANTE DESrE coNrRAro'

o seguinte:

t)-
§É,l\

-;
USU T CEIRA :DOPAG AMENTO

Aveniúa Beira Mar, n' I1.000, Baln' Meu Recanto - ILHA COMPNDA/SP ' CEP: I1925-01)0

E - mai I : i utidic {q)l h aco mp r i da's p' g ov' b r

O valor total do presente contrato é de R$ 64'200'00 (SESSENTA E QUATRO MIL E

DUZENToSREAIS)'equivalenteaocontratadoparaarealizaçâodosserviçosprevis!:-!Q.
cláusula primeira do presente contrato' /



Prefeitura Municipal de Ilha Compriút
Estôncia Balneária

cr,Áusule DO PRAZo CONTRATUAL

Áusuu UINTA: DAS OBRIG ÔES DA CONTRAT A

üt\u\\t,,r,

opagamentoseráefetuadoacadaperíodode15(quinze)dias,sendoliberadoaté10(de
upá, 

"o u"n.i."nto de cada periodo, mediante .a apresentação da respectiva nota.

ãLriOa."nt" atestada pela Cômissão encarregada da coordenação dos eventos d

Yeráo/2014.

z) dias
fiscal,

o tlha

presen

o do contrato

OUARTA:

O prazo do presente contrato é de 0l de Janeiro de 2Ol4 à 0g de Março de 2014' contados da data

J"'.ru urri*tuau, podendo ser pronogado, por igual período' no interesse recíproco das partes' e

nos termos da Lei Federal n" 8.666/93.

Sem prejuízo das demais disposições deste, constituem obrigações da CONTRATADA:

i.l.- ijtifirur ru execução dós serviços, pessoal devidamente habilitado, de acordo com o descrito

no Arexo I deste edital;
i2.- Os funcionários ficarão à disposição da Equipe de Coordenação dos eventos do llha Verão e

utiti.uOo, sob a orientação dos responsáveis indicados pela COI"ITRATADA;

5.3._ A CONTRATADÂ será responsável pelas despesas alusivas a encargos comerclals, encargos

;;;;"i;, ;;d."ciários, trabalhi;tas, fisca^is, adminlstrativos, alusivos a utilização e toda mão de

obra necessária à execução dos serviços:

i;: F;;;.. por cont; propriu .,"nt'uit uniformes completos' para todos os seus funcionários'

sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE, álém daqueles já previstos na cláusula

segunda do Presente contrato;

5,í.- Fiscalizar regularmente a execução e a qualidade dos serviços prestados' bem como a

adequada utilizaçãã de eventuais equipamentos disponibilizados;

5.6.- Providenciar de imediato, " ind.p.,d.nt.,ente de requisição formal. apresentada pela

ôóNfnefnNff, a substituição de qualquer equipamentos eventualmenle sollcltaoo' que

âDresente defeitos ou tun"ioiÀ,io, qut nào atendàm as orientações do Encarregado da

Coordenação dos eventos do Ilha Verão: -:^ r:^- ^
5.7.- Substituir de imediato toào funcionário que, a critério da CONTRATANTE' não for mats

considerado por esta como conveniente;

i.á.:'ê""igii *parar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o 9!j919-do:91luto
;' q;; ; '"".ificure* ,icio., áefeitos ou' incorreções apontados pela CoNTRATANTE'

ia.rttunta, da execução ou de materiais e equipamentos eventualmente empregadosl

5,9.- Responsabilizar-se:
i.í.r- pJf. 

"t.ia, 
com prejuízo ou danos causados à CONTRATANTE' ou a seus servrços' em

.onr.qren.iu de dolo, imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus prepostos'

auxiliares ou funcionários;
5.9.2.- Por infragão ou inexato cumprimento das cláusulas

5.9.3.- Pela solidez, segurança e perfeição dos serviços' o

que forem apontados pela CONTRATANTE e desfazer

u
§d
ú)

deste Contrato;
brigando-se a corrigir todos os defeitos

aqueles que esta reputar imprestáveis'

impróprios ou mal executados:

i.sll,j po, todos e quaisquer acidentes de trabalho ocorrido durante a execução

contrato.
i.ió.- úun,", pt.posto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execu ç

Avenida Beira Mar, n', 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPNDA/SP ' cEP: 11925-000

E- mail : i ur idic d@il h a co mp rida's p' g ov' h r



l. Cada uma das partes contratantes credenciará um profissional para coordenar' acompanhar e

fiscalizar a execugão do presente contrato.

,. 1;ã;, as comunicações relacionadas com o desenvolvimento da execução do objeto do

presente contrato devàrão ser obrigatoriamente, formalizadas por escrito e dirigidas ao

profissional credenciado da outra parte.

Estância Balneária

DAL LA APLIC

\,rtu\b t i

Sem prejuízo das demais disposições deste contrato e dos termos do convite n." 109/2013 e seus

anexos, constituem obrigações da CONTRATANTE:
l. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente

contrato;
2. Fiscaiizar e supervisionar a execução do objeto contratual, por meio de pessoa T!""lulT:-'t"
designada, sendo que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da GoNTRATANTE,

não 
-eximirá 

a CóNtRetaOA da integral responsabilidade pela observância do objeto do

presente contrato
l. Fo1,.".r, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando solicitada, informações formais à

CONTRATADÁ, tendo em vista orientá-la sobre quaisquer dúvidas surgidas durante a execuçào

do presente contrato, ou providências a serem tomadas.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGACÔES DA CoNTRATANTE

CLAUS A SET :DOP

CLÁUSULA OITAVA: CESSAO OU TRANSFERÊNCIA

o presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente, sem

prévia autorização da CONTRATANTE.

CLÁUS ULA NONA: DAADMINIS CÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA D A:D FISC ZACÃO DO CONTRATO

pela CONTRATANTE.

compete à CONTRATANTE exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização e supervisào

relativamente ao objeto deste contrato.

A existência e atuáção da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única. integral e

exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato;

ACoNTRATADAdeclaraexpressamente,pormeiodopresenteinstrumentodecontrato,aceitar
integralmente todos os métodoi e processos de inspegão, verificação e controle a serem adolados

o prazo para o início da execução do objeto do contrato é a partir do dia l'de Janeiro de 2014.

admitida sua prorrogaçâo e aditamento nos termos da Lei'

L
tr
(r)

IMA

O presente instrumento contratual reger-se-á pe1as. disposições da Lei n'' 8'666/93' e pelos

princípiosgeraisdeDireitoPúblico,aplicáveisinclusiveaoscasosnãoprevistosnopresente
contrato.

AvenidaBeiraMar,n"ll.000,Bsln.MeuRecanto-ILHACàMPRIDA/SP-CEP:11925-000
E mail: i uridic@ilhacompridusp'gov' br
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGLT}IDA: DAS DISPOSICÕES ACESSÓRIAS

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA: DO REAJUSTE Do CONTRATO

CLÁUS ULA DÉCIMA OUARTA : DA RESC ISÃo CONTRATUAL

CLÁUS I]LA DÉCIMA OUINTA :DAMULTA CONTRATUAL

multa de 05% (cinco Por cento) sobre o valor global do contrato.

15,4.- As multas e Penalidades elencadas nos itens l.l e 1.2 serão ap licadas mediante

apresentação de relatório de ocorrência elaborado pela CONTRATANTEI

15.5.. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úte is, contados a partir da sua

notificação, para recolrer das penas

passa a ser considerada como aceita

15.6,- Os valores apurados a título
CONTRATADA. Se estes forem
judicialmente após a notificação.

aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a Penalidade

na forma como foi aPresentada.

de multa serão retidos quando da realização do pag

insuficientes, poderão ser cobrados administrati

tr\§\\5

Além das disposições presentes neste instrumento contratual, ficam dele fazendo parte integrante,

as condigões previstas no instrumento convocatório - Edital de Licitação - Convite n' 109/2013 e

nas propostas formuladas pelos vencedores do certame.

os preços são fixos e irreajustáveis, exceto por força de disposição legal, especialmente quando

comprovadas as situações descritas no art.65, II, "d", da Lei n" 8.666/93, ou de prorrogação

negociada do contrato, quando as obrigações poderão ser reajustadas com base na variação do

tCiu Oa Fundação Getúlio Vargas, oconida durante a vigência contratual'

A rescisão contratual Pode ser:

14.1.- determinada por ato unilateral e escrito da coNTRATANTE, conforme os casos

enumerados nos incisos I à XII e XVII à XVIII do aÍ. 78 da Lei 8'666193l'

14.2.- amigável, por acordo entre as paÍes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade-compeiente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

CONTRATANTE;
14.3.- a inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades

pÀ"iràr na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que oconam quaisquer

motivos enumerados no àrt. 78, e acãretarâ também as consequências previstas no art. 80, incisos

I a IV, ambos daLei 8.666193.

15,1.- Pela inexecução total ou parcial do Contato, a CONTRATANTE poderá' garantida a prévia I
áefesa, aplicar a CôN.fne-|eôA as sanções previstas no aÍ. 87 da Lei n." 8.666 de 2l106/93. X3
r.nao'qu" em caso de multa, esta corresponderâ à 10 o/o (dez por cento) do valor mensal 'l

contramdo. 
!J!q vvrrYJrviiÚv 

u J

ii,i.- ar eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possívets

danos, perdas ou prejuízos que os sers atos venham a acarretar, nem impedem a rescisão do

contrato.
15'3..PelarescisãodocontratopelaCoNTRATADA,semjustomotivo,seráaplicadaaesta

ente o

Avenida Beira Mar, n' 11.000, B n. Meu Recanto - ILH4 COMPRIDA/SP - CEP:

E'ma i t : j uri d ico(@i lh aco mp r i da's p' g ov' b r
1925-000
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CLÁUSULA DÉcrma srxrA: DADOT ACÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação

correrão por conta da dotação orçamentária - Ficha no 

-.CLÁU SULA D SETIMA : DO FORO CONTRATUAL

t"§Lim
Pre itura Municipal de llha Compridt

Estôncia Balneária

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes m este TERMO DE CONTRATO, em 02

(duas) vias de igual teor, na presença de 02 ( du unhas

IIha Comprida(S e Janeiro de 2014.

DÉCIO JO VR,NTI]RA
Prefeito nicipal

SIJZEL - SER S EM SEG ÇA ELETRONICA LTDA. ME

TESTEMUNHAS:

aôe
a SSP

t

I L

Avenida Beira Mar, n" 11,000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPNDÁ/SP - CEP: 11925-000

E -ma il : i ur i d i c o{@il h aco mp r i d a. sp, g ov' b r

As partes elegem o Foro da comarca de lguape, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer

dúvidas oriurúas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

,

Contratada

k[,
I


